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Ofício nº 1007/2017/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 
 

Votuporanga, 19 de dezembro de 2017. 
 

Assunto: Solicitação de emenda parlamentar.  

 
Prezado Senhor: 
 
A Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús é uma entidade filantrópica sem fins 

lucrativos que foi implantada em abril de 1.997 no Município, com fim estatutário e finalidade 
no combate à proliferação de moradores de rua existente na época, assim como atender a 
população migratória oferecendo acolhimento para pernoites e ajuda no transporte 
intermunicipal para a continuidade do curso de suas viagens. 

 
Quem está na casa em situação permanente ocupa o tempo com atividade de horticultura, 

que é comercializada sendo esta contribuição do próprio assistido. São cultivadas hortaliças e 
legumes. Todos também colaboram com a manutenção do local, no jardim, na cozinha, na 
limpeza. Eles recebem orientações de espiritualidade, valores sociais e importância do trabalho. 
Cada um decide quando sair da casa, quando procurar a família.  

 
Diante o exposto acima, solicitamos a Vossa Excelência, emenda parlamentar no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús, de nosso 
Município, uma vez que a mesma necessita de tal verba para que continue prestando o 
mencionado trabalho social com a aquisição de diversos equipamentos. 

 
Salientamos que tal medida nos foi solicitada por diversos doadores pessoa física e jurídica 

e dirigentes da referida Comunidade Assistencial. 
 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos protestos de 

estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLÃO PIGNATARI 
Deputado Estadual 
São Paulo - SP 
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